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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Após a obra de prolongamento da Rua dos Jasmins, o fluxo automotivo em alta velocidade aumentou
consideravelmente em frente ao Centro Cultural Orè, localizado à altura da Rua dos Jasmins 123. Os integrantes do
centro cultural e a população local que querem fazer uso da pista do Parque Linear do Rio Uberabinha correm risco ao
atravessarem a rua por conta da velocidade dos carros. Assim, torna-se  necessária a implementação de algum
instrumento para diminuir a velocidade dos carros no local. 

Solicita-se a avaliação para a implementação de travessia elevada/redutor de velocidade.
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GABINETE DO Ver. Prof. Edilson Graciolli

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Prof. Edilson Graciolli
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